
 

Fonte: Boletim Interno, n.º 05, 7 fev. 2014, p.3. 
 

 
 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 042/CSJT.GP.SG, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento 
Interno,  

 
Considerando o constante do Memorando CSJT.SG.SEIT n.º 045, de 

1º de fevereiro de 2014;  
 
Considerando a reunião para tratar da disponibilização dos pacotes 

11 (resultado dos tópicos de mérito) e 14 (assistente de voto de Desembargador) 
do sistema PJe/JT, auxiliares no desenvolvimento da subida de dados estruturados 
do assistente de admissibilidade de recurso do 1º para o 2º grau, a realizar-se no 
período de 10 a 14 de fevereiro de 2014, na sede do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea para o trecho 

Curitiba/Brasília/Curitiba e o pagamento de diárias de viagem aos servidores 
constantes da relação abaixo, conforme discriminado a seguir:  

1 – AURÉLIO MENEGHELLO JUNIOR, Analista Judiciário do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9ª Região, referente ao período de 10 a 14/02/2014 
(quatro diárias e meia de viagem);  

2 – FRANCIS CARLOS BUQUIO TSCHELISKI, Analista Judiciário do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, referente ao período de 10 a 
14/02/2014 (quatro diárias e meia de viagem);  

3 - MARCOS PAULO SCAPIN, Técnico Judiciário do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9ª Região, referente ao período de 10 a 14/02/2014 (quatro diárias 
e meia de viagem);  

4 – RODRIGO IANAGUI DINIZ, Analista Judiciário do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9ª Região, referente ao período de 10 a 14/02/2014 
(quatro diárias e meia de viagem). 

 
 
Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 


